
•• 

• 

. -
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI Nº 1. 7l4, de 29 de dezembro de 1 961. 

Dispõe sôbre a arosentadoria 
dos pracinhas. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Esta 
do, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1º -.0 funcionário público estadual que 

participou de operações de guerra, na Fôrça Expedicionária,na 
Fôrça Aérea e na hlarinha de Guerra do Brasil, será, ao a90se~ 
tar-se, promovido ao cargo imediatamente superior, se existir 
tal categoria nO'seu quadro e perceberão integralnente os re~ 
pectivos vencimentos. 

, 
Artigo 22 - Esta lei entrara e~ vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário • 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 29 de dezembro de 1 961,140Q 
da IndependênCia e 73º da República. 
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